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DECRETO Nº 8231/2026. 
De 10 de abril de 2026. 

  
 
 

SÚMULA: ““Dispõe sobre a alteração na 
denominação de instituição de ensino da 
rede municipal, e dá outras providências”. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 25.779/2026. 
 
 

Considerando, a necessidade de adequação da denominação da instituição de 
ensino, conforme a legislação vigente; 

Considerando, o disposto na Deliberação n. 03/1998 – CEE/PR, que estabelece 
normas para a correta identificação e denominação das instituições educacionais do 
Sistema Estadual de Ensino do Paraná; 

Considerando, a necessidade de padronização da nomenclatura das instituições da 
rede municipal de ensino, garantindo maior uniformidade nos registros oficiais e 
sistemas educacionais; 

Considerando que a denominação inicial da escola ocorreu por meio do Decreto nº 
009, de 03 de abril de 1985, à época em que este Município ainda integrava o 
território de Mandirituba, passando, após a emancipação, a vincular-se ao Município 
de Fazenda Rio Grande;” 

 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º.  Fica alterada a denominação da instituição de ensino da rede municipal, que 
passa a denominar-se Escola Municipal Rural Francisco Quirino Machado - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
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Art. 2º. A alteração de que trata este Decreto consiste exclusivamente na 
reorganização da nomenclatura da instituição, não implicando alteração em sua 
estrutura administrativa, funcionamento, localização ou oferta educacional. 
 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 10 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 

                                             
                                                  Luiz Sergio Claudino 
                                                 Prefeito em Exercício. 
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